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ORGAO/SETOR:iGABINETE:DQ PREFEITO

:>ATOS OFICIAIS

DECRETO (N^ 020/2020)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MÜNÍCIPAL DE SÃO FÉUX
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO EXECUTIVO xv® 020, deSO dé márçò dé;2Õ20.

'-Dispõe sobre noy.as niedid^ tenpOrárias
de prevenção- e ;çQntroJe p'^
iéhffentaméntò da enfenradade provoca^
peiÕ- . "cOTònavjius" (GOVIP%19)/ qU®
4teram, ;èm parte, O Deórètõ Wútiicipal n.®
dÍ8,. de-^ .dè ínarço dè;2Ó20, no âmbito dó
territótío dó Mtíiiicípiõ de Sâò BéliXye dá
outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DÊ SÃO-;FÉLIX-BA> np tisp de uma dé süàs
atiibtiições íegais, estabelecidas ̂  Lei Gb^nícá Municipal e legislação ordinária
ãpiicávà à espécie, e

.Gpt^dècãndo á dedara^o de Emergência eni iSáüdè ̂ blica dèjlmportância
IhtCTnacional ÇESPll) edifedà pela OirganizaçãoMimdi^ de Sàúdè
de janeiro dè r^20, em decorrência ida iitíecçâb humana pelo "córònayírüs"
(COVlD,19);

CòriSldèrando a Portena n,°,188/ GM/ MS,; de 04 de fevereiro de2020, que declara
■PmprgÁnda emSaúdeRibliça de ImportâiKiaNácá^ (ESPIN), emdeçon^çia
dã inf^çãò Kümanapélp "coronavírus'^^(COVÍD 19)/:
Gonsiderandp as ôfièritações da: Secretaria deSaüde do ̂ tádo da Bãíüa;(S^AB),
relatiyas.ap OTÊ^ntámento do"coronavírus'' (GOyiD'-19);

Cor^derando que, até.o presèritemomento^não foi r^jstrado qu^qüíM" ÇMòde
iii^çãó hümana.pelo "çorpnavíms" (CÔVÍD-í9):no:Muni<àpiQ de ̂ o Fêíix-Bà;:
Çosidèrahdb a necessidade de isalvaguaida- dá économia municipal,
espeçMmOTtè/a vimUdádè econõmipa e fú^ceira dás èmpre^ püblicás e
privadas existentes nó território municipal, a preservação dos ^pr^os e da
renda dos trabalhadores le trabalhadoras; bem eomp o atendimentò sàs
inccessidxidcs.-básicas da,população ü^unicípio de SSo Félix^Bá;

DECRETÀ:

MUNICÍPIO DE SÃÕ FÉLÍX
>GNPJ7MEn;si3.828.389/000lHJ0

Praça da Bandeira, s/n, ^ntro, Sãp^FéHXTBái
CEP:44360000
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Arti.l;®'- Eicaidétenninado qüé <» èstábelécimentosicomerdate^ mditóüfiáís e de
préstâçãò' de ̂ serviçc® no Murdçipip de São Félix-Ba poderão retomar- b
í^maonaii^ntõ, á pairtír do dia 30 de março dê 2020, IcÍm 08:d0:às 18:0Òh/ devendo-i
se reservar aj priméiíãFbrá de- funcionamentp ,ao átendimento príodtário: das
pessoas idosas, das pessòãs.'por,tadorasde:d^çitoÇM física cuiménfal e:todas.as
pessoas enqxia&adás nò ̂ ^po. de risco, ;á exceção' de bárés,^ quiosques:
•particular^, e^ os situados- erii praças, ptiblicas, além de ;éstàtfelècimeritõs
Rími1ãrffg,qtiii» criTTipT<:^^lT7;pm hehidàsãldò61Ícas^'mantendo^, em relação a ess^;
á pi^Wçaó deifuiuionamento cpntidá riò Decreto Münicipal .rii® 18, de ̂  de
znarço dè 12020, rio âmbito dp terrib^odo Município de iSâo-Félix-^Baí

§,X® Qs depósitos de bebidas poderão if^çicmár hõ ihbráfiò estabelecido no
capiitúesXG seruiò vedada a consumação de bébidãs^còóHcàsTporrcUentes;
no-locál de cpmerdálizaçãõ, com Vistas a evitar aglomCTaçãO de pessoas.

;g.2.® - Havendo justificada necessidade rde próta^âo à ,saúde pública, S proibição
dé funcionamento dos. estabeietíínentõs citados^noí Cãput e\ no §2.® .deste: artigo
põdârâ ser deternünada, a qualquCT tempò;;pelo:executivp muraripalr

Árt. 2.® - Tpdò esfâbélecimehto comeraal, industrial- e dè prestaçâo;de serviços
ejdstente no âmbito dó teriitóHó do Muni<dpio dé Sâo^Félix deverá promover,
>intemaxtíénte, medidas eduçativásódé-COnscientizaçãpdaipópuíàçâq, berrtcomo
dê'prévençãO: :e combate ao "^corónavírüs'' (CO\OTí-19), toido còmo base as.
:jnstruçífeS:da Organização Mun^ieí de Saúde (Õíii^), áo, Mintetérmrdá Sáúdé e
da Sj^reCáriaMunicipal de Saúde.

-Parágrafo, único - Èm seü funcionamento, os estebeléciméntos mencionados nói
destetartigo déyérãd evitar filas e aglpmcraçãò de p^soas, garantir, tempo

mínimo dejatendim^tó.è dispoiubllikar álcpol gel a 70%:à pppüíàçãò.

Árt. - Eicá detemunadp =às empresas do setor industrial sédiadás óü com
éstábeliecimentos no rMunicípio dé: São, Félbc-Ba a ̂observância do rigorOso
pròtpcoio dé' segurança e Ow^otaíti^tô à" CO'VID-;19^ tais como: .hi^eiilzã^o
pezmanaité dó-íõcal, é, pessoal; espaçamentõ .infiümó de um .metro entre ps
empregados liós lòcàis de trabalho; observânda de hâó aglomeração dè pessoas
na9'dopendênciÃ9dá.éxnpxesa; liberaçSo.dos empregadoS.enqiiadradpsno grupO'
dériSrâ, entre outins.medidas.

MUNICÍPIO DE SÃO FÉUX
;CNpÍ/MF,nlfl 13-828.389/OOplrOp'

Praça da Bandeira,«/n/ttntrÒ/SSò FélíXrBa
CEP 44.36Ô-ÒÒ0
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parágrafo único - Âs èmpresasrtratadàs no ojpi/f dèsfc artigO,;recomenda-se a
redução de átè 30% (trinta por cento) do ef^vo de trabaitódores, através dê
réàdé^uaçâo dos ttirnos de brabaihO^.còxidessãq dé.fádá-S/ utií^çâò dé baiico dé
-horas •pii.còinpensaçãocde )omadaS/ g^áhtíndõrSè/eniitodq ç^o, a;inãnutenção
do yfecxdp de èmprègo; Védadaia redpçãp sal^^

Artí 4.? - Ç) descurríprimento do presente Décrefò,. ássim como. dd d^ppstp nòs
Decretos'l^Iunicipáis de -Í8 dé niarço de"2Ò20^ e ií.^ de;23. detrnarçp de
2020^ podai ens^ar a r^ònsábilizaçáo éiyU e çriminál dos responsáveis pela
^dolaçâo, bem comõ. adòçâò dé nièdídás aüiriintótr^^ èj^daciaíô cafcáyelLs,

qÍvA aplicai"^ — • J-í —-t Tav ̂  'rio àlT7a^í»Q'Vi
funcícmaméntõ.

ArE 5/ - T&té'pecrèto entrará em
idisposiçpes CTXçontrário.

-liá dáià de sua

'Pübdqu^sevFegistrersè. Gumprarse;.
C^binète do Pr€Íeitp,'30 de março dé'2020.

,ÀL^ SANDRj
P

>y revoadas áS

DE BRITO

ÍIGIPAL

MUNICÍPIO Ò6.SÃP.FÉOX
CNPJ/MÇ^n:°^Í3'828;S89/Òb01^

:Praçá dá.Bàndeifa; s/h, Centro,-^p Féllx-Ba
CEP 44.36íW)00
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